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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 12, 
de 2017 (nº 2.210, de 2011, na Casa de origem), do 
Deputado Andre Moura, que altera a redação da Lei 
nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto de Defesa do Torcedor, para ampliar o 
prazo de impedimento de que trata o art. 39-A, 
estender sua incidência a atos praticados em datas e 
locais distintos dos eventos esportivos e instituir 
novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de 
torcidas organizadas. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 12, de 2017 (nº 2.210, de 2011, na Casa 
de origem), do Deputado Andre Moura, que altera a redação da Lei nº 10.671, 
de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor, 
para ampliar o prazo de impedimento de que trata o art. 39-A, estender sua 
incidência a atos praticados em datas e locais distintos dos eventos esportivos 
e instituir novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de torcidas 
organizadas. 

O art. 1º da proposição indica o objeto da lei a ser instituída. 

O art. 2º propõe alterar o art. 39-A do Estatuto de Defesa do 
Torcedor para ampliar, de três para cinco anos, o prazo de impedimento das 
torcidas organizadas cujos membros promovam tumulto, pratiquem ou incitem 
a violência ou invadam local restrito aos competidores, árbitros, fiscais, 
dirigentes, organizadores ou jornalistas. 
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O art. 3º acrescenta o art. 39-C ao Estatuto para determinar que o 
disposto nos arts. 39-A (impedimento de comparecer a eventos esportivos) e 
39-B (responsabilidade civil objetiva) seja aplicado em caso de invasão de 
treinos, confronto com torcedores e ilícitos praticados contra profissionais em 
seus períodos de folga, bem como a outras condutas praticadas por torcidas 
organizadas em razão de evento esportivo, ainda que em datas e locais distintos 
das partidas. 

O art. 4º, por fim, determina que a lei resultante da proposição 
entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor afirma que é necessário estabelecer em lei 
que as condutas praticadas pelas torcidas organizadas sejam passíveis de 
punição ainda que cometidas fora do contexto da partida de futebol no estádio, 
mas em razão do evento esportivo. 

Na Câmara, a proposição foi aprovada pelas Comissões do 
Turismo e Desporto, de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado, a matéria foi distribuída para a CE e para a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de onde deverá seguir ao Plenário. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre desporto, tema 
do PLC nº 12, de 2017. 

Iniciamos enaltecendo o mérito da proposição. Não é rara a 
ocorrência de episódios de violência em eventos esportivos, a maioria com a 
participação de torcidas organizadas. 

Acreditamos que a elevação da pena de impedimento de torcidas 
organizadas e seus membros de comparecerem a eventos esportivos, em casos 
de participação em tumultos ou atos de violência, seja medida necessária para 
lutarmos contra a insegurança que atualmente permeia as competições 
esportivas, sobretudo de futebol. 
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Da mesma forma, consideramos correto estabelecer punição para 
atos de violência praticados por torcidas organizadas em locais e dias distintos 
daqueles em que está marcado o evento esportivo, mas em razão deste. 
Infelizmente, é comum ter-se notícia de invasão de treinos de equipes, ou de 
confrontos entre torcidas em dias diferentes da realização de determinado jogo, 
mas tendo a disputa esportiva como motivação. 

Temos convicção de que o Estatuto de Defesa do Torcedor, ao 
referir-se aos atos de violência praticados “em evento esportivo”, tem a 
intenção de disciplinar todos os outros eventos que com aquele se relacionam. 
No entanto, entendemos que a alteração proposta pelo PLC seja necessária para 
evitar dubiedade na interpretação da norma. 

Assim, somos favoráveis à proposição no que se refere ao seu 
mérito. Após análise desta Comissão, a matéria irá à CCJ, que se pronunciará 
sobre sua constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 12, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 06/03/2018 às 11h30 - 4ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

PMDB

ROSE DE FREITAS 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
MARTA SUPLICY 3. RAIMUNDO LIRAPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 4. SIMONE TEBET PRESENTE
EDISON LOBÃO 5. VAGO

JOÃO ALBERTO SOUZA 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
LINDBERGH FARIAS 3. JORGE VIANA

PAULO PAIM 4. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 5. PAULO ROCHA PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
ROBERTO ROCHA 3. EDUARDO AMORIM

MARIA DO CARMO ALVES 4. VAGOPRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
ROBERTO MUNIZ 2. ANA AMÉLIA

CIRO NOGUEIRA 3. LASIER MARTINS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. ELBER BATALHAPRESENTE PRESENTE
LÚCIA VÂNIA 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
LÍDICE DA MATA 3. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

PEDRO CHAVES 1. MAGNO MALTAPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE
EDUARDO LOPES 3. ARMANDO MONTEIRO PRESENTE

Não Membros Presentes
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Não Membros Presentes
CIDINHO SANTOS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 4ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE APROVA O
RELATÓRIO DA SENADORA LÍDICE DA MATA (RELATORA "AD
HOC", EM SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR ROMÁRIO), QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 12/2017)

Senadora LÚCIA VÂNIA

06 de Março de 2018

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


